




Certifico mais, QUE deixei de proceder à averbação da penhora via

ARISP, uma vez que dados importantes deixaram de constar no

mandado, a saber: CPF do reclamante, percentual do bem a ser

penhorado e a data da concessão (se for o caso) da justiça

gratuita, pois se a mesma não foi concedida não há possibilidade de

a mesma ser averbada pela via do sistema ARISP.

CAMPINAS/SP, 12 de maio de 2021.

JOAQUIM JOSE TEIXEIRA CASTRILLON
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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